[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






POLÍTICAS PÚBLICAS DE COMBATE À FOME NO BRASIL: considerações sobre avanços, retrocessos e desafios
Eva Emilia Freire do Nascimento Azevedo

Camila Fernanda da Costa e Silva

Jade Teresa da Costa Maia

Larissa Gomes Garcia da Silva

Nicole Eduarda de Sousa Mota
Resumo
Este artigo apresenta considerações sobre as políticas públicas de combate à fome no Brasil, destacando o reconhecimento à alimentação como direito social na Constituição Federal brasileira de 1988. A discussão aqui apresentada parte da pesquisa bibliográfica e documental e traz breves elementos que apontam as ações e políticas no século XX e o cenário de enfrentamento à fome e insegurança alimentar no contexto do século XXI. O debate perpassa as gestões dos presidentes Lula, Temer e Bolsonaro e ainda, o contexto da pandemia da Covid-19. Destaca, por fim, os desafios estruturais, as contradições e o fortalecimento de interesses do capital, que tensionam a execução plena das políticas de combate à fome no contexto brasileiro contemporâneo.
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Abstract

This article presents considerations on public policies to combat hunger in Brazil, highlighting the recognition of the food as a social right in the Brazilian Federal Constitution of 1988. The discussion presented here is based on bibliographic and documentary research and brings brief elements that point to the actions and policies in the twentieth century and the scenario of confronting hunger and food insecurity in the context of the twenty-first century. The debate runs through the administrations of presidents Lula, Temer and Bolsonaro, also the context of the Covid-19 pandemic. Finally, it highlights the structural challenges, contradictions and the strengthening of capital’s interests, which strain the full implementation of policies to combat hunger in the contemporary Brazilian context.
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1
INTRODUÇÃO
Josué de Castro, no livro “Geografia da fome: O dilema brasileiro: pão ou aço”, publicado pela primeira vez em 1946, menciona como esse tema era tratado como tabu naquele período. Na obra, ele evidencia que o silêncio em torno da fome era intencional e construído historicamente, resultado de interesses e preconceitos de ordem moral, política e econômica que caracterizam a civilização ocidental, os quais contribuíram para que a temática se tornasse um assunto não tratado ou, no mínimo, evitado nos espaços públicos de debate (Castro, 2022). 

Acerca dos erros cometidos pela humanidade, Castro (2022) refere que um dos mais graves é o de milhões de pessoas morrerem de fome, em um mundo com capacidade quase infinita de produção de alimentos. Essa reflexão nos conduz à Revolução Verde, que sob o discurso de combate à fome mundial, passou a ocupar posição central nas políticas agrícolas globais, contribuindo significativamente para a consolidação de um modelo de produção baseado na mecanização, no uso intensivo de insumos químicos e na homogeneização das culturas - contudo, sem resolver a questão da fome, que é resultante do modo de produção capitalista, onde tudo é mercadoria, inclusive, os alimentos.

A partir dessas breves considerações e da importância de reconhecer o caráter estrutural da fome, se inscreve o presente artigo, na intenção de realizar uma análise de conjuntura referente às políticas públicas voltadas à Segurança Alimentar e Nutricional no Brasil, com destaque para as primeiras décadas do século XXI. Parte-se da pesquisa bibliográfica e documental, destacando as gestões dos presidentes Lula, Temer e Bolsonaro, apontando o contexto pandêmico e o cenário atual, marcado por avanços, retrocessos e desafios.

2.
CONSIDERAÇÕES SOBRE A TRAJETÓRIA DAS POLÍTICAS DE COMBATE À FOME NO BRASIL 



A fome no Brasil perpassa sua história, com avanços e retrocessos no seu enfrentamento, especialmente a partir do século XX. Maria Emília Pacheco (2021) ao abordar esse período, aponta que na década de 1940 foi criado um piso mínimo salarial para a classe trabalhadora. Nesse período também se deu a criação do Serviço Central de Alimentação do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários – chefiado por Josué de Castro – e a formação de uma rede de restaurantes destinados a trabalhadores/as, especificamente aqueles/as inseridos/as no mercado de trabalho. Sobre a década de 1950
, a autora destaca a criação do Plano Nacional de Alimentação, com ações de suplementação alimentar para os mais vulneráveis; e em 1955, o Programa Alimentar mais antigo do país: o da Merenda Escolar. Acerca do período da Ditadura Militar (1964-1985), ela aponta que o debate sobre o tema foi interrompido e aconteceu a extinção de vários programas, todavia, sendo mantido o Programa da Merenda Escolar.



Anos mais tarde, em 1993, após a redemocratização do Brasil, foi criado na gestão de Itamar Franco, o Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (CONSEA), órgão consultivo, articulador intersetorial de políticas públicas entre as esferas de governo, com a participação da sociedade, a fim de implementar a Política de Segurança Alimentar (Brasil, 2023). Todavia, com a crescente onda neoliberal, o CONSEA foi desativado dois anos depois de sua criação. 

No primeiro governo de Luiz Inácio Lula da Silva (2003-2006), “[...] cujas bandeiras de combate à fome e erradicação da pobreza, eram veementemente defendidas, o CONSEA retorna potencializado para exercer suas atribuições e cria-se o Programa de Estratégia Fome Zero [...]” (Silva, 2023, p. 19). Esse Programa surgiu com diversas propostas para o combate à insegurança alimentar e nutricional, com a promoção da intersetorialidade entre secretarias e políticas. 

A partir dessa implementação, o país conheceu o Programa Bolsa Família, que possibilitou a milhões de pessoas a superação da situação de fome. Esse unificou outros programas de transferência de renda “[...] em um principal, que também está atrelado à intersetorialidade com outras áreas da vida dos cidadãos/ãs como a saúde e a educação, o que faz dele um marco para a história das políticas sociais no Brasil” (Silva, 2023, p. 32). 

Com a pauta da Segurança Alimentar e Nutricional fortalecida, foi oportunizada a elaboração da primeira legislação nacional sob o n° 11.346/2006 - Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN), sancionada em 15 de setembro de 2006, que também estabelece o seu Sistema Nacional de SAN. Todavia, a LOSAN foi regulamentada apenas quatro anos depois, por meio do Decreto n° 7.272 (em 15 de agosto de 2010), originando a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – PNSAN – e introduzindo parâmetros para a elaboração do Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – PLANSAN, elaborado em 2011, abrangendo os anos de 2012-2015 (Silva, 2023). 

Nesse debate, é importante destacar que a atuação do CONSEA colaborou para o reconhecimento do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), garantido na Constituição Federal brasileira – por meio da Emenda Constitucional n. 64/2010, a inclusão da alimentação como direito social (Secretaria-Geral da Presidência da República, 2023). 

Quando Michel Temer assumiu a presidência em 2016, após o golpe que destituiu a presidenta Dilma Rousseff, houve uma série de implicações diretas para as políticas sociais, como por exemplo, a aprovação da Emenda Constitucional nº 95, que congelou os gastos sociais por vinte anos. Assim, “[...] Iniciou-se uma sequência de ataques nas estruturas que alicerçaram a SAN, entre elas o SISAN e a PNSAN” (Nogueira; Pereira; Carrara, 2022, p. 512). Os resultados de tais ataques não tardaram a aparecer nos indicadores e com os números apontando o aumento na pobreza, a fome se ampliou na mesma medida em que seu combate foi negligenciado. Conforme Souza e Soares (2019, p. 16), a “[...] brusca redução no Programa de Aquisição de Alimentos do governo federal (76%), quando somada ao aumento do índice de extrema pobreza no país, trata-se de um alerta para uma ameaça grave ao retorno da fome e desnutrição”.



No ano de 2019, Jair Bolsonaro assumiu a presidência do país com essa realidade já conhecida. Logo, caso houvesse interesse e planejamento estratégico, poderiam ter sido direcionadas as principais demandas sociais que se apresentavam no Brasil naquele momento (Mota, 2024). Contudo, o que se sucedeu foi o oposto: 

O desmonte do Estado, a liquidação de órgãos públicos e a destruição de políticas sociais atingiriam o paroxismo com a posse de Bolsonaro, em janeiro de 2019. E a tragédia se revelaria plenamente com a pandemia de Covid-19, que levou ao agravamento da crise econômica, conduzindo o país a uma verdadeira catástrofe humanitária, com mais de 680 mil mortos e milhões de famintos (Mendonça, 2022, p. 3).

Em seu primeiro dia de mandato, Bolsonaro extinguiu o CONSEA por meio da Medida Provisória n° 870, demonstrando seu posicionamento e ataque direto a uma das principais instâncias de participação da sociedade civil no debate sobre a fome e políticas de segurança alimentar e nutricional (Nogueira; Pereira; Carrara, 2022). O posicionamento do governo, unido à conjuntura pandêmica, que assolou todo o mundo a partir de 2020, culminou no aumento exponencial da fome, deixando muitas famílias brasileiras em situação de extrema vulnerabilidade social. Segundo Silva et al (2020, p. 3423): 

A redução do poder de compra das famílias e a alta nos preços dos alimentos nos últimos anos foram os principais fatores que levaram a retrações importantes no consumo alimentar, particularmente de alimentos nutricionalmente mais saudáveis. [...] Neste contexto, ressalta-se que o desmonte das políticas públicas e do CONSEA expõe, na pandemia COVID-19, a omissão do Estado na redução de desigualdades e no enfrentamento da insegurança alimentar e nutricional no Brasil.



Demonstrando o quadro da fome naquele período, a Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional (Rede Penssan) divulgou o “Inquérito Nacional Sobre Insegurança Alimentar no Contexto da Pandemia da Covid-19 no Brasil” em 2021. Nele, os dados comprovaram que “[...] eram 10,3 milhões de pessoas em insegurança alimentar grave em 2018, passando para 19,1 milhões, em 2020” (Rede Penssan, 2021, p. 53). Quando somada a população em situação de Insegurança Alimentar (IA) (leve, moderada e grave), mais de 116 milhões de pessoas passavam por algum tipo de privação de alimentos no Brasil. A pesquisa realizada no ano seguinte mostrou que a situação se agravou, com o aumento da IA (leve, moderada e grave) para 125 milhões de pessoas, sendo 33 milhões dessas, em condição grave (Rede Penssan, 2022). Em 2022 o Brasil voltou ao Mapa da Fome, conforme a Organização das Nações Unidas (ONU).

Em contraposição, o grande capital conseguiu se valorizar ainda mais diante das crises humanitária e sanitária. O Agronegócio, por exemplo, deu um salto de 2019 para 2020, “[...] justamente correspondendo ao primeiro ano de pandemia– mesmo período que os indicadores sociais começaram a cair de modo preocupante [...]”, como podem ser vistos a partir dos dados sobre Insegurança Alimentar apresentados pela Rede Penssan (Mota, 2024, p. 58). 

O cenário aqui brevemente exposto, evidencia que o agravamento da fome no Brasil tem influências diretas de um projeto político alinhado à lógica neoliberal e subordinado aos interesses do capital, resultando no desmonte das políticas públicas de modo geral, como aquelas voltadas à segurança alimentar e nutricional.

3. ENTRE A RETOMADA DE POLÍTICAS PARA COMBATE À FOME E OS ENTRAVES ESTRUTURAIS: considerações sobre o governo Lula lll
Após disputa polarizada entre a possibilidade de reeleição de Jair Messias Bolsonaro (PL) ou do terceiro mandato de Luiz Inácio Lula da Silva (PT), esse último saiu vitorioso. Com o slogan “Brasil: União e Reconstrução”, a agenda do governo eleito permaneceu comprometida com o enfrentamento da fome e das desigualdades – temas já presentes nas suas duas gestões anteriores.

Nessa direção, o primeiro ano do terceiro mandato (2023) foi marcado pela retomada do CONSEA (em janeiro), a partir da edição da Medida Provisória n. 1.154. No mês de agosto foi lançado o Plano Brasil sem Fome – estratégia para tirar o país do Mapa da Fome até 2030; e em dezembro desse mesmo ano, foi realizada a 6º Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (CNSAN) trazendo como lema: “Erradicar a fome e garantir direitos com Comida de Verdade, Democracia e Equidade”, convocada por meio do Decreto 11.680/2023 (Secretaria-Geral da Presidência da República, 2023; Presidência da República, 2023). De acordo com Maluf (2024, p. 24) o Plano Brasil sem Fome:

[...] orienta-se pela retomada de programas e medidas exitosas (valorização do salário mínimo; novo Bolsa Família; reajuste do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; fortalecimento do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA; e ampliação do Plano Safra da Agricultura Familiar) e pela implantação de novas soluções (integração SUS, SUAS e SISAN; ações articuladas em grandes centros urbanos; oferta de refeições aos usuários dos serviços ofertados pelo SUAS; apoio a diversas iniciativas da sociedade civil; mapeamento do risco de insegurança alimentar a partir do CadÚnico; mapeamento de equipamentos, programas e institucionalidades de SAN).

Contudo, o autor aponta que as atividades ligadas aos alimentos e à alimentação - embora fundamentais para a geração de renda, ocupação e melhoria das condições de vida - seguem marginalizadas nos eixos estratégicos de reconstrução do país. Nesse sentido, ele menciona:

[...] (a) concentração da propriedade da terra e monocultivos de grande escala com forte impacto sobre a organização da produção agroalimentar e na condição de vida das famílias rurais nos territórios; (b) atividades com menor nível tecnológico, pouco empregadoras e com remuneração inferior à média; (c) crescente concentração econômica na indústria alimentar e no varejo de alimentos comprometendo amplo conjunto de atividades de pequeno e médio porte (Maluf, 2024, p. 20).

Nesse sentido, com base nas reflexões do autor e em outros debates a partir da perspectiva crítica, destaca-se que o combate à fome está intrinsecamente relacionado ao enfrentamento de questões que são estruturantes da realidade agrária brasileira, como por exemplo, a concentração da terra, os monocultivos de larga escala, a baixa qualidade do emprego rural e os impactos socioambientais dos atuais padrões de produção e consumo. Esses elementos comprometem não apenas a organização da produção agroalimentar e as condições de vida no campo, mas também a efetivação do direito humano à alimentação adequada (Maluf, 2024).


Ainda no que tange às iniciativas da gestão Lula III, tem destaque o Plano Safra, que para os anos de 2025/2026 destinará R$516,2 bilhões para a agricultura empresarial – o que representa um aumento de R$8 bilhões em relação à safra anterior – e o Plano Safra da Agricultura Familiar, que disponibilizará R$78,2 bilhões (2025/2026) (Agência Gov, 2025). Gimenes (2025, [s.p]), ao apresentar dados sobre os recursos do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF)
 no ano de 2024 aponta que esses créditos “[...] têm sido predominantemente despejados no agronegócio convencional, em detrimento de agricultores familiares e comunidades tradicionais que produzem sociobiodiversidade, excluídos por regras que não condizem com a realidade em que vivem”. 

Nesse debate, importa destacar ainda o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e o Programa de Aquisição de Alimentos (PAA). A Resolução N. 06, de maio de 2020 dispõe sobre a alimentação de estudantes no âmbito da PNAE e em seu Art. 29 aponta que, dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), 30% (trinta por cento) no mínimo, deve ser destinado à compra diretamente da “[...] Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas (Brasil, 2020)”. Já por meio da Lei 14.628 de 2023
, o governo instituiu o PAA (que integra o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN). Nela, também está prevista a aquisição (sempre que possível) de 30% dos alimentos advindos de agricultores familiares e suas organizações.

Apesar desses avanços, parcela das famílias brasileiras não têm conseguido acessar diversos alimentos que fazem parte do seu consumo cotidiano, como café, ovos, arroz, dentre outros. Em debate realizado em fevereiro de 2025, o economista e agrônomo brasileiro, José Giacomo Baccarin, “[...] relatou que os preços dos alimentos vêm subindo há 18 anos em todo o mundo. No Brasil o preço da comida subiu no governo de Jair Bolsonaro numa média anual de 10%. Em 2020, a inflação brasileira foi de 4,5% e a da alimentação foi de 14%” (CUT, 2023, [s.p]). O aumento da cesta básica em diversas cidades do país tem sido observado em 2025 com grande preocupação para muitos/as brasileiros/as.

De acordo com Tabosa (2025, [s.p]), “a aposta do governo federal para conter o ciclo de inflação de alimentos é em um alinhamento entre estabilização do dólar, valorização do salário mínimo e aumento da safra”. Contudo, a autora destaca que a maior parte da safra é referente a soja e milho, não destinada – em sua maioria – diretamente para o consumo humano, o que pode levar o país a ciclos de inflação na alimentação. Esses elementos demonstram que as políticas de combate à fome e insegurança alimentar necessitam estar diretamente vinculadas ao fortalecimento do fomento à agricultura familiar - responsável pela maior parte do abastecimento dos alimentos-, soberania alimentar, passando ainda, pela reforma agrária. 

4. CONCLUSÃO

Nesse artigo buscou-se realizar uma breve análise das políticas públicas voltadas ao combate à fome no Brasil, com destaque para as primeiras décadas do século XXI. Por meio de pesquisa bibliográfica e documental, foram trazidos aspectos das gestões dos presidentes Lula, Temer e Bolsonaro, como ainda das respectivas conjunturas. 

Antes tratada como tabu, a fome passou a ser objeto de políticas públicas, pautada no reconhecimento do direito social à alimentação, previsto na Constituição Federal de 1988. A história tem mostrado que a fome não é fruto de uma conjuntura isolada, mas expressão de uma lógica pautada no modo de produção capitalista, onde esse direito tem sido historicamente subordinado à mercantilização. O cenário das primeiras décadas do século XXI apontam conquistas relevantes no combate à fome, com políticas públicas que fortalecem a Segurança Alimentar e Nutricional, ainda que em um contexto contraditório marcado pelo avanço do neoliberalismo, gestões federais que minimizaram essa expressão da questão social, e ainda, com um contexto pandêmico. 

No contexto atual, destacou-se o retorno do país ao Mapa da Fome, que é expressão da contradição pontuada por Castro (2022), especialmente considerando a capacidade que o Brasil tem para a produção de alimentos. Apesar da diminuição no número de brasileiros em situação de Insegurança Alimentar e do compromisso assumido pela gestão federal em retirar novamente o país deste contexto geográfico da fome mundial, o terceiro mandato do presidente Lula tem lidado com tensionamentos entre a proteção social e o alinhamento aos interesses do capital, o que expressa limites estruturais impostos nas correlações de forças do tempo presente.
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� O PRONAF apresenta várias ações do governo federal voltadas a Produção Jovem, Agroecológica, Bioeconomia, entre outras ações (Brasil, 2025).


� Essa Lei também criou o Programa Cozinha Solidária, que de acordo com o Art. 14 tem como objetivo: “[...] fornecer alimentação gratuita e de qualidade à população, preferencialmente às pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social, incluída a população em situação de rua, e de insegurança alimentar e nutricional [...]” (Brasil, 2023).






